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EDITAL N.º 10/2019EDITAL N.º 10/2019EDITAL N.º 10/2019EDITAL N.º 10/2019

Ricardo Manuel Rodrigues de Barros, Presidente da A Assembleia Municipal de Angra do Heroísmo,

  torna  público  que  a  Assembleia  Municipal,  na  sua  5ª  sessão  ordinária  realizada  no  dia  25  de
novembro de 2019, aprovou as seguintes deliberações com eficácia externa:

1.1  - Informação  do  Senhor  Presidente  da  Câmara  Municipal,  relativa  à  atividade  municipal

desenvolvida durante o período de 2 de setembro a 31 de outubro, bem como informação sobre a

situação financeira da Câmara, para apreciação nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º da
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. - A Informação foi apreciada.(66/2019/AMAH)---------------------

1.2 - Aplicação de regime de derrama. Para aprovação do órgão deliberativo, nos termos do n.º 4 do
artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprovou o Regime Financeiro das Autarquias
Locais e Entidades Intermunicipais. - O documento foi aprovado por unanimidade.(67/2019/AMAH)--

1.3 - Proposta de taxas referentes ao Imposto Municipal sobre Imóveis a cobrar no ano de 2020.
Para aprovação do órgão deliberativo, nos termos dos artigos 112.º e 112.º-A do Código do Imposto
Municipal sobre Imóveis. - O documento foi aprovado por maioria, com 33 votos a favor, sendo 25
do Partido Socialista, 1 da deputada municipal independente, 5 do Partido Social Democrata e 2
do CDS-PP e 6 abstenções do Partido Social Democrata.(68/2019/AMAH)-----------------------------------

1.4  -  Documentos  Provisionais  dos  Serviços  Municipalizados  de  Angra  do  Heroísmo,
acompanhadas  do  mapa  de  pessoal  para  2020,  proposta  de  autorização  para  assunção  de
compromissos  relativos  aos  procedimentos  concursais  a  iniciar  em  2020  e  proposta  de
autorização  prévia  genérica  favorável  à  assunção  de  compromissos  de  caráter  plurianual,
apresentando os seguintes valores:
Plano Plurianual de Investimentos:

Despesas de investimento – 1.806.010,00 € (um milhão, oitocentos e seis mil e dez euros).
Orçamento:

Receitas correntes – 6.105.400,00 € (seis milhões, cento e cinco mil e quatrocentos euros);
Receitas de capital – 284.910,00 € (duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e dez euros);
Total  geral  das receitas – 6.390.310,00 € (seis milhões,  trezentos e noventa mil,  trezentos e dez
euros); 
Despesas correntes – 4.574.300,00 € (quatro milhões, quinhentos e setenta e quatro mil e trezentos
euros); 
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Despesas de capital – 1.816.010,00 € (um milhão, oitocentos e dezasseis mil e dez euros);
Total geral das despesas – 6.390.310,00 € (seis milhões, trezentos e noventa mil, trezentos e dez
euros);
Nos  termos  do  n.º 4  do  artigo  28.º  da  Lei  Geral  do  Trabalho  em  Funções  Públicas  (LGTFP),
aprovada pela Lei  n.º  35/2014,  de  20  de  junho,  o  mapa  de  pessoal  é  aprovado  pela  entidade
competente para a aprovação da proposta de orçamento, pelo que acompanha a referida proposta.
Para aprovação do órgão deliberativo, nos termos das alíneas a) e o) do n.º1 do artigo 25.º da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro. - O documento foi aprovado por maioria, com 31 votos a favor, sendo
25 do Partido Socialista, 1 da deputada municipal independente e 5 do Partido Social Democrata
e 8 abstenções, sendo 6 do Partido Social Democrata e 2 do CDS-PP. (69/2019/AMAH)----------------

1.5 - Terceira revisão ao Orçamento da Câmara Municipal, para o ano de 2019. Para aprovação do
órgão deliberativo, nos termos da alínea a), n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
O documento foi aprovado por maioria, com 31 votos a favor, sendo 25 do Partido Socialista, 1
da deputada municipal independente e 5 do Partido Social Democrata e 8 abstenções, sendo 6
do Partido Social Democrata e 2 do CDS-PP.(70/2019/AMAH)----------------------------------------------------

1.6 - Orçamento da Câmara Municipal e GOP’s para 2020, apresentando os seguintes valores:

Orçamento:

Receitas  correntes  -  €15.816.996  (quinze  milhões oitocentos  e  dezasseis  mil  novecentos  e
noventa e seis euros);
Receitas  de  capital  -  €3.633.653  (três  milhões seiscentos  e  trinta  e  três  mil  seiscentos  e
cinquenta e três euros);
Total  geral  das  receitas  -  €19.450.649  (dezanove  milhões quatrocentos  e  cinquenta  mil
seiscentos quarenta e nove euros);
Despesas correntes - €12.899.930 (doze milhões oitocentos noventa nove mil novecentos trinta
euros);
Despesas de capital  - €6.550.719 (seis milhões quinhentos cinquenta mil setecentos dezanove
euros);
Despesa inscrita nas Grandes Opções do Plano: 

Grandes Opções do Plano - €8.811.914 (oito milhões oitocentos onze mil novecentos e catorze
euros);
Total  geral  das  despesas  -  €19.450.649  (dezanove  milhões quatrocentos  cinquenta  mil
seiscentos e quarenta nove euros).
O mesmo orçamento contém o Mapa de Pessoal da Câmara Municipal para 2020,  o plano de
formação para 2020, a proposta de venda parcial do parque habitacional,  bem como as normas
sobre a execução orçamental. Para aprovação do órgão deliberativo, nos termos das alíneas a) e
o) do n.º1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -  O documento foi aprovado
por maioria, com 31 votos a favor, sendo 25 do Partido Socialista, 1 da deputada municipal
independente e 5 do Partido Social Democrata, 6 abstenções do Partido Social Democrata
e 2 votos contra do CDS-PP.(71/2019/AMAH)-------------------------------------------------------------------
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1.7 - Sistema  de Controlo Interno dos Serviços do Município de Angra do Heroísmo. Para
aprovação do órgão do órgão deliberativo municipal,da alínea g), n.º 1 do artigo 25.º, da Lei n.º
75/2013 de 12 de setembro. - O documento foi aprovado por unanimidade.(72/2019/AMAH)---

1.8 - Segunda alteração ao  Regulamento Municipal de taxas de Angra  do Heroísmo. Para
aprovação do órgão deliberativo, nos termos da alínea g), n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013,
de 12 de setembro. - O documento foi aprovado por unanimidade. (73/2019/AMAH)--------------

1.9  - Ofício  da  SDEA – Sociedade para  o  Desenvolvimento  Empresarial  dos  Açores,  EPER,
solicitando parecer prévio relativamente ao processo de candidatura apresentado pela empresa
Tasca das Tias Lda, relativamente a um projeto de requalificação de dois edifícios, em estado
degrado, na Rua da Esperança, freguesia da Sé, com vista à transformação num empreendimento
turístico  denominado  Boutique  Hotel  Teatro. O investimento  total  previsto cifra-se em 
€ 2.656.604,39, sendo, por isso, enquadrado como projeto de investimento relevante, nos termos
do artigo 2.º n.º 1 do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2014/A, de 27 de junho, alterado e
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2015/A, de 23 de junho, conjugado como
n.º 3 do artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro.
É proposta a concessão dos seguintes benefícios fiscais, nos termos das alíneas b) e c) do n.º 1
do  artigo  5.º  do  Decreto  Regulamentar  Regional  n.º  9/2014/A,  de  27  de  junho,  alterado  e
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2015/A, de 23 de junho:
a) Isenção do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) por um período de dez anos aos prédios
utilizados pelo promotor na atividade desenvolvida no âmbito do projeto;
b) Isenção total do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT)
relativamente aos imóveis adquiridos pelo promotor destinados ao exercício da sua atividade no
âmbito do projeto.
Para aprovação do órgão deliberativo municipal, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 25.º da
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. - Aprovado por unanimidade.(74/2019/AMAH)------------------

1.10  -   Pedido  de  autorização  à  Assembleia  Municipal,  tendo  em  vista  a  assunção  de
compromisso plurianual destinado a apoiar a realização da obra de reconstrução da Igreja
das Concepcionistas, pelo valor de €1 434 865,91 (um milhão quatrocentos e trinta e quatro mil
oitocentos e sessenta e cinco euros e noventa e um cêntimos) nos termos da alínea c) do n.º 1 do
artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro.  Para  revogação  da  deliberação  do  órgão
deliberativo n.º  31/2019/AMAH de 14 de junho e nova aprovação. -  A Assembleia Municipal
revogou a citada deliberação e autorizou o proposto, por unanimidade.(75/2019/CMAH)-------

1.11 –  Plano de Atividades e Orçamento para 2020, da TERAMB, EM.  Para aprovação do
órgão  deliberativo   da  Lei  n.º  50/2012  de 31 de agosto.  -  O documento foi  aprovado por
maioria, com 31 votos a favor, sendo 25 do Partido Socialista, 1 da deputada municipal
independente e 5 do Partido Social Democrata e 6 abstenções, sendo 5 do Partido Social
Democrata e 1 do CDS-PP.(76/2019/AMAH)-----------------------------------------------------------------------
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1.12 –  Contrato programa entre os Municípios de Angra do Heroísmo, Praia da Vitória e a
TERAMB, EM, destinado ao ano de 2020.  Para aprovação do órgão deliberativo, nos termos do
n.º  5  do artigo 47.º  da Lei  n.º  50/2012 de 31 de agosto.  -  O documento foi  aprovado por
maioria, com 32 votos a favor, sendo 21 do Partido Socialista, 1 da deputada municipal
independente, 5 do Partido Social Democrata e 1 do CDS-PP e 5 abstenções do Partido
Social Democrata.(77/2019/AMAH)----------------------------------------------------------------------------------

1.13 –  Tarifário  da TERAMB, EM,  destinado ao ano de 2020.  Para conhecimento  do órgão
deliberativo. - A Assembleia Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------

1.14  –  Relatório de contas do segundo trimestre da TERAMB, EM. Para conhecimento do
órgão deliberativo. - A Assembleia Municipal tomou conhecimento.--------------------------------------

1.15 –  Tarifário dos Serviços Municipalizados de Angra do Heroísmo, destinado ao ano de
2020.  Para  conhecimento  do  órgão  deliberativo.  -A  Assembleia  Municipal  tomou
conhecimento.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1.16 – Comunicação dos Serviços Municipalizados respeitante ao compromisso plurianual tendo
em  vista  a  aquisição  de  serviços  de  assistência  técnica  e  manutenção  –  consultoria
eletrónica  dos  PT’S.  Para  conhecimento  do  órgão  deliberativo.  -  A Assembleia  Municipal
tomou conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------------

1.17 – Comunicação dos Serviços Municipalizados respeitante ao compromisso plurianual tendo
em vista a aquisição de serviços de manutenção e assistência técnica do Sistema de Gestão
do  LMAH.  Para  conhecimento  do  órgão  deliberativo.  -  A  Assembleia  Municipal  tomou
conhecimento.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1.18  – Relatórios  de  Riscos  de  Corrupção  e  Infrações  Conexas  da  Câmara  Municipal,
relativos aos anos de 2017 e 2018. Para conhecimento do órgão deliberativo. -  A Assembleia
Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------------------
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   Angra do Heroísmo, 25 de novembro de 2019.

O Presidente da Assembleia,

Ricardo Manuel Rodrigues de Barros
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